
               PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
            ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO
DE: PREFEITO MUNICIPAL
PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DATA: 09/04/2014

 

                                       Conforme solicitado e para dar prosseguimento no processo protocolado
sob  nº  4491/2014  autorizo  o  pleiteado  pela  empresa  J.F. FOFONCA –  ME  e  encaminho  o
presente processo para este departamento para que sejam tomadas as providências referentes à
elaboração da minuta.  
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Atenciosamente
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Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARA: CONTROLADORIA E PROCURADORIA JURIDICA
DATA: 09/04/2014

                      

                          Conforme determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal elaboramos a respectiva
minuta do TERMO ADITIVO.
                          Através deste, encaminho a Vossa Senhoria a minuta do Termo Aditivo para o
devido parecer jurídico.

Atenciosamente
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VERLY OLIVETE
Diretor Interino do Departamento de Licitações

TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2013 - PMM

PROCESSO Nº 101/2013

Pelo presente Instrumento, o  MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa de direito publico
interno, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão n.º 22, Matinhos, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, neste ato representado pelo Exmo Prefeito
Municipal, Sr. Eduardo Antonio Dalmora, portador do RG n.º 1.326.821-5/PR e CPF
n.º 337.613.459-68, resolvem em comum acordo aditar a Ata de Registro de Preço,
objeto  do  Pregão  Presencial  n.º  061/2013  –  PMM,  em  que  se  apresenta  como
Detentora  da  Ata  a  empresa  J.  F.  FOFONCA  -  ME,  inscrita  no  CNPJ  nº
10.648.856/0001-21,  com sede à Rua Guarapuava,  nº  417,  Caiobá,  na cidade de
Matinhos - PR.,  neste ato representado pelo Sr. José Francisco Fofonca, portador do
RG. nº 3.873.844-5 e do CPF. Nº 797.544.309-34, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente Termo aditivo é o reequilíbrio econômico-financeiro da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2013 – PMM, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
      O presente Termo Aditivo eleva o valor do item abaixo:
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ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

4 kg Abobrinha de primeira qualidade (extra aa) R$ 2,50

8 unid Alface crespa de primeira qualidade R$ 1,08

9 kg
Alho  graúdo  do  tipo  comum,  fisiologicamente
desenvolvido,  com  bulbos  curados,  sem  danos
mecânicos ou causado por pragas.

R$ 6,97

10 cx
Banana caturra de 1ª qualidade, em pencas com 60 a
70% de maturação. Com no minimo 20 kg a caixa

R$ 42,78

12 kg Batata Doce Roxa, selecionada, de 1ª qualidade R$ 0,76

13 kg
Batata  inglesa,  beneficiada  lisa,  especial  de  primeira
qualidade

R$ 1,81

16 kg Beterraba, sem folhas, de primeira qualidade R$ 1,23

18 kg
Caquí  fuiú  (curtido)  ou  café,  fresco,  firme,  de  1ª
qualidade

R$ 1,85

20 kg Cenoura de primeira qualidade (extra aa) R$ 1,30

21 maço
Cheiro verde de primeira qualidade, em maços de no
mínimo 100g cada

R$ 0,69

22 kg Chuchu de primeira qualidade (extra aa) R$ 1,91

28 kg Laranja Pêra de primeira qualidade, frescas R$ 1,58

29 kg Limão Taiti R$ 0,76

30 kg
Maçã gala ou fuji  de primeira qualidade,  categoria  1,
classe 150 (115 a 125g cada unidade)

R$ 2,32

36 dúzia
Ovos  brancos,  frescos,  tipo  grande  (peso  entre  60  a
70g)

R$ 3,50

41 unid
Repolho verde de primeira qualidade (extra) com peso
médio de no mínimo 2kg

R$ 1,27

43 kg
Tomate salada de primeira qualidade (extra aa) grande,
com 60% de maturação

R$ 1,77

45 kg
Vagem  fresca,  de  1ª  qualidade,  sem  amarelados  e
manchas.

R$ 3,14
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      CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preço permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.
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Matinhos, ____ de _________l de 2014.
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         MUNICÍPIO DE MATINHOS                  J.F.FOFONCA - ME   
          Eduardo Antônio Dalmora      José Francisco Fofonca
              CPF N.º 337.613.459-68       CPF N.º 797.544.309-34
                    Prefeito Municipal           Representante legal
                       Gestor da ata             Detentora da Ata

Testemunhas:

______________________                 _______________________

RG:                   RG: 

Ref.: Edital de Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2013

                    O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MATINHOS,  ESTADO  DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município, resolve:

A P R O V A R

                                A celebração do Termo Aditivo da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 106/2013 – PMM, em que se apresenta como detentora da ata a empresa
J.F. FOFONCA –  ME,  inscrita  no  CNPJ  nº  10.648.856/0001-21,  conforme  PREGÃO
PRESENCIAL  Nº  061/2013  –  PMM,  que  prevê  a  AQUISIÇÃO  DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS  PARA  ATENDER  AS  SECRETARIAS  MUNICIPAIS,
elevando o valor dos itens  abaixo:
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ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNITÁRIO

4 kg Abobrinha de primeira qualidade (extra aa) R$ 2,50

8 unid Alface crespa de primeira qualidade R$ 1,08

9 kg
Alho  graúdo  do  tipo  comum,  fisiologicamente
desenvolvido,  com  bulbos  curados,  sem  danos
mecânicos ou causado por pragas.

R$ 6,97

10 cx
Banana caturra de 1ª qualidade, em pencas com 60 a
70% de maturação. Com no minimo 20 kg a caixa

R$ 42,78

12 kg Batata Doce Roxa, selecionada, de 1ª qualidade R$ 0,76

13 kg
Batata  inglesa,  beneficiada  lisa,  especial  de  primeira
qualidade

R$ 1,81

16 kg Beterraba, sem folhas, de primeira qualidade R$ 1,23

18 kg
Caquí  fuiú  (curtido)  ou  café,  fresco,  firme,  de  1ª
qualidade

R$ 1,85

20 kg Cenoura de primeira qualidade (extra aa) R$ 1,30

21 maço
Cheiro verde de primeira qualidade, em maços de no
mínimo 100g cada
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30 kg
Maçã gala ou fuji  de primeira qualidade,  categoria  1,
classe 150 (115 a 125g cada unidade)

R$ 2,32
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Ovos brancos,  frescos,  tipo  grande (peso entre  60  a
70g)

R$ 3,50

41 unid
Repolho verde de primeira qualidade (extra) com peso
médio de no mínimo 2kg

R$ 1,27

43 kg
Tomate salada de primeira qualidade (extra aa) grande,
com 60% de maturação

R$ 1,77

45 kg
Vagem  fresca,  de  1ª  qualidade,  sem  amarelados  e
manchas.

R$ 3,14
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                                          Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em __ de ______
de 2014.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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